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  MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA

REITORIA

  

  

PORTARIA REITORIA Nº 038, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2020

  

Dispõe sobre a instauração da Comissão de
Processo Administra�vo Disciplinar (PAD)
de Rito Sumário para a apuração dos fatos
constante no Processo nº
23282.503155/2019-06.

O REITOR, PRO TEMPORE, DA UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA
LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei nº 12.289, de 20
de julho de 2010, publicada no DOU de 21 de julho de 2010 e a Portaria nº 831, de 23 de agosto de 2018,
publicada no DOU de 24 de agosto de 2018, do Ministério da Educação;

Considerando o disposto nos ar�gos 133, 140 e 148 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de
1990;

Considerando o constante dos autos do processo nº 23282.503155/2019-06, resolve:

 

 

Art. 1º Designar os servidores abaixo indicados, sob a presidência do primeiro, para
cons�tuírem a Comissão de Processo Administra�vo Disciplinar (PAD) de Rito Sumário, visando à
apuração de possível abandono de cargo atribuído ao servidor Francisco das Chagas Mesquita de
Queiroz, ocupante do cargo de Bibliotecário, Matrícula SIAPE Nº 1892822, tendo em vista a constatação
de faltas do servidor pelo período ininterrupto de 20/08/2019 a 23/09/2019, conforme consta nos autos
do Processo Administra�vo nº 23282.503155/2019-06:                                                                                         
                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                     

SERVIDOR CARGO SIAPE
Andreia Cavaignac Machado Administradora 2195160

Diego Sá Cardoso Analista de Tecnologia da Informação 2163830

 

Art. 2º Estabelecer o prazo de 30(trinta) dias para a conclusão dos trabalhos da referida
Comissão.
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Art. 3º Esta Portaria conta seus efeitos a par�r de sua publicação.

 

Prof. Alexandre Cunha Costa
Reitor

Documento assinado eletronicamente por ALEXANDRE CUNHA COSTA, REITOR(A), em 05/02/2020,
às 13:34, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0098612 e
o código CRC 532F6059.

 

Referência: Processo nº 23282.503155/2019-06 SEI nº 0098612
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